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2710410- C3/ 2020-01413/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLTOS E CIDADANIA VADT DA 

COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202040600342 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JENILSON NASCIMENTO SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/10/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 12/11/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 

setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

 

E 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 05/10/2019, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais) de acordo com a lesão apresentada pela 

vítima. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

• Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

• Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 

em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e 

vinte e cinco reais). 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso, ressaltar, que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas 

médicas supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que sequer as notas fiscais dos gastos foi 

acostado, estando os autos evidentemente desacompanhadas de receituário médico, não havendo como 

afirmar que os procedimentos supostamente realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida 

pela vítima, bem como sequer há comprovação de efetivo gasto realizado. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional6. 

 
4APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Em verdade, não há sequer comprovação dos gastos efetuados, sendo incabível qualquer pedido neste 

sentido. 

 Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos7, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

 
6“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

7“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

  

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda8. 

 
8“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 
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Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios11, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

 
feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

11“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da patrona KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, 

sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 26 de março de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JENILSON NASCIMENTO SANTOS, em curso perante a CENTRO 

JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLTOS E CIDADANIA VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 

00103723720208250001. 

  

Rio de Janeiro, 26 de março de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT
 

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3200007122

Nome do(a) Examinado(a): JENILSON NASCIMENTO SANTOS

Endereço do(a) Examinado(a): 

RUA L QUATRO, 26 - Nossa Senhora do Socorro - SE - CEP 49160-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /SE ] 2.206.720-5               

Data e local do acidente: [ 05/10/2019 ] NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SERGIPE

Data e local do exame: [ 29/01/2020 ] Aracaju                      [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
FRATURA EXPOSTA DE TÍBIA E FÍBULA DIÁFISE PROXIMAL A ESQUERDA.

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO COM MARCHA CLAUDICANTE (+++/+4)
PRESENÇA DE CICATRIZES CIRÚRGICAS NUMULARES E LINEAR NA FACE ANTERIOR DA PERNA, TUMORAÇÃO DE
MODERADO VOLUME NA DIÁFISE INTERMÉDIA DA TÍBIA E FÍBULA, ATROFIA MUSCULAR DA PANTURRILHA DOR,
EDEMA, CREPITAÇÃO E BLOQUEIO SEVERO DO JOELHO E MODERADO NO TORNOZELO TÍBIA E FÍBULA COM
DESVIO IMPORTANTE NO SENTIDO ANTERIOR (ARQUEADA), SINAL DA GAVETA (++/+4) NO JOELHO, RESTRIÇÃO
SEVERA DO MOVIMENTO DE FLEXÃO, EXTENSÃO, ROTAÇÃO LATERAL E MEDIAL DA ARTICULAÇÃO DO JOELHO E
DO MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO TORNOZELO E PÉ. AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO JOELHO:
EXTENSÃO 05° / FLEXÃO 115° AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO TORNOZELO DORSIFLEXÃO 05° / EXTENSÃO 20°

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
PERICIADO VÍTIMA DE COLISÃO MOTO X MOTO, FOI ADMITIDO NO HOSPITAL EM 05/10/2019 E RECEBEU ALTA NO
DIA 17/11/2019. O QUADRO FOI TRATADO COM COLOCAÇÃO DE FIXADOR EXTERNO PARA REDUÇÃO DE DANOS E
EM 2° TEMPO FOI REALIZADO RETIRADA DE FIXADOR E FEITA OSTEOSSÍNTESE DA TÍBIA COM 01 PLACA E 08
PARAFUSOS; EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do membro inferior esquerdo

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os



prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Membro inferior esquerdo                
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.
VÍTIMA INDENIZADA ANTERIORMENTE ATRAVÉS DE ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL REALIZADA EM 11/01/2020. A

INDENIZAÇÃO PAGA FOI REFERENTE A UMA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM GRAU

LEVE.

Manoel Otacilio Nascimento Junior - CRM: 1827 - SE
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HOSPITÀL DE URGENCIAS DE SERG]PE HUSE

FICHÀ DE INTERNACAO
IDENTIFICÀCÀO DO PÀCIENTE

7100
000000000000000
JENILSON NASCTMENTO SANTOS
2206720-5 Tipo :
17/11/1986 Idade: 32 ano-s
MÀSCULINO
JIVANILSON SANTOS
MÀRIÀ SELMÀ NÀSC]MENTO SÀNTos. A<
RUÀ L-04 026 lio34o17o2B4350o Dt/"'
PrÀBETÀ . c"p .. 4d160-OO0
79-99809.2033
2804805 - - sE
BRÀS ILEIRO
SERGIPE

DÀDOS DÀ INTERNÀCÀO
4 - EMERGENCIÀ No. do BE: 62934
918 - CENTRO CIRURGTCO SRPA
999 .0251
05/10/2019
22:34
01 4.776.893-46 - THIÀGO MOREIRÀ LEÀL
NÀO TNFORMÀDO
NÀO INFORMÀDO
TSÀNTOS

DE SÀTDA

Endereco..... -....:
Bairro....
Telefone. . . . . . . . . . :
Municipio- - -......:

L-Nacionalidade. . . . . :
§atural idade

Y,>,^iorma de Entrada..:
linic.a. .

Data da Internacao:
Hora da Internacao:
Medi-co Sol-icitante:
Proced. Sofi-citado:
Diagnostico . - -....:
fdentif. Operador.:

TNFORMÀCOES
Proc . Realizado:
Dt.Hr Saida:
Especialidade:
Tipo de Saida:
ID Principal:

-. 
jID Secundario:

I Principal:
lsecundario:
I

l--_Outro:
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301 - 350: 06Ul
351 - 400: 08Ul

> ou = 401: 10Ul
(x ) 5F 0,9% + Gazes

:r.-i\t;irlr:'i: ;Á - HUs Sar,tos

n4
§'

DATA: í8 l10 12019.

NOME: Jenilson Nascimento Santos 32anos - A 3.í

DIAGNÓSTICO (S): Fratura Expos iaE
a

EVoLUÇÃO Éorcn:

l4e lnsulina Regular SC, após o dextro.
201- 250: 02Ut
251 - 300; 04Ut

l5e. Curativos Diários 1x dia

a e1Íauma

MISE 5

+ ConcentraPrincí io Horários de Administra o

l)
e. Díeta Livre

^»
ôja

Gelco Salinizado

ol 1g EV 8/8hs ou Keflin 1g EV 6/6hse. Kefaz

entamicina 240m9 + SF 0,9% 200 ml EV 1x dia SUSP,G

e. Dipirona 2ml + 8 ml AD EV ou paracetamol 40gts VO 6/6hs
Nausedron 8mg EV 08/08hs SOs

50mg 72/I kAnta E ou 150 VO L2hs Omm8 e z Io 40m EV o VOU 5a h6 spra

Tramal 100mg + 100 ml SF 0,9% EV ou VO 8/8hs
Profenid 100m9 + 100m1 SF 0,9% EV 12l12hs s
Captopril 25mg VO 8/8hs se pAS > 180 mmHg e pAD > j.1O mmH g SOS

1e. Glicose 25% 04amp. EV se Glicemia < ou = 8Oms/dlso§
e40mgSC 1x dia ou Heparina 5O0OUt SC 12l12hs12e. Clexan

3e. Dextro 6/6hs SUSp

6e ssw 6/ nl
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l/^
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Médico

SECRETÁRIA DE SAúDE DO ESTADO DE SERGIPE
9ERWÇO DE ORTOPEDTA E TRAUM,{TOLOGTA
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Nom6 do PaoiBnte:
ldade:

Unidade ds Produ Leito:

f,{
Fundàçáo
Hospitalar
de Saúde

EVoLUÇÃo cLíNtcA MULTtDtsctpLrNAR
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE §ERGIPE - HU§E $

Pá Ina n

Sexo

+

N'do Prontuárío:

-l
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HUSE

HOSPMAL DE I.'RGÉNCTA DE SERGIPE

NOME:
D

RECISTRO DE ENFERMA N S - OPERA'

q
l)

ONTU
TQBI

-r
o
taco:

SAIA:

ENTRADA NA SALA
INÍCIo DA ANESTESIA
rNÍcro DÀ cTRURGLA.
TERMINO DA CN,UROIA
TERMÍNO DA ÁNESIESIA
SAÍDA DA SALA:

da- t-\c.- Ár

E DrSPOStTrVosEQUIP
UTILIZÁ.DOS

) BOMBA DE INFUSÂO
) DESPERILADOR
) MONITOR CEREBÀÁL

JE.I.ITENSIFICÀDOR DE IMAGEM
O MANTA TERMICÁ( )t"flcRoscóplo( ) FBRoscóPro
Svovron :uwnrARÁMErRos
eJA NÃo INvÂswA( ) PA rNVÂSWÁ
§+oxÍMErRo( ) CÁ.PNOGRAFO
( ) Prc

ÍaJOCO Á.rr)(ILrAR( )FONTEDE_ LUZ- '( ) BRONCOSCOPIO
F) CARRO DE ANESTESIA
O GAIROTE PNEUMÂTICO
( ) CARDIOSCOPTO
O TERMOMEIRO
( ) ouTRos
Pí4cEsso vENoso pERIFÉRrco
( ),ACESSO VENOSO CENTRÁL

D E

) sNc
) sNE
) FOGARTY
) soND. FOLLEY
) cÂEsrRrÇÃo
) FOLLEY SILICONE
) soNDA NEI"q.TON

(
(
(
(
(
(
(

soNDAs

N.-
N.---

( ) s/x-EsTRrÇÀO

N.-
PASSADA POR
ÁsPm.ÁÇÃo

(-rEÍcoNSCTENTE
E}ORIENTADO
O DESORIENTADO

CTRURGT
CHEGOU ÁO EQ

CIR

ENFERMEIRO:
INSTRUMENT

ALTX I:
AUX2I

CIRURGIÁ PROPO§TA:
DO PÂC

CIR
TECNICA AMSTESICA

( ) GERAL vENosA
O GERÁL INAIÁTORIA
ÇI,ERÁL coMBDtÂóA

lÕRiTQUtANESTESIA
OPÉRIDI,IRÂL C/CAIETER
OPERIDURâL S/CATETER( ) sEDÁÇÃo
O BLOQUÊIO DO PI.EXO
( ) LOCAL

A§SEPSIA

-Xw,rogco( ) Pwr A]-cÇóuco( ) croREx. ALCCOLICA
O CI.OREX., DEGERMA].ITE( ) cLoREX. AQUOSA

SUPORTE VENTILÀTORIO
TUBO ENDOTRÂQUEÂL( ) oRAL ( ) NÀSAr
TUBO ÀMAXÁDO( )sÀ{ N.:-'
MÀSCÁRÁ IÁRINGEREA

SIM

) LAT. ESQ OLAI, DIR
)CANIVEIE O LITOTOMIA
) TRENDELEMBURC
) TREI\DELEMBURG REVERSA

cowrü§S§TEõinNrs
ENIREGLIE§:oevolvmas]

CONIACEM DE INSTRUMENTA L
ENTREGUES:oevotupasl--

GASOMETRIA ARTERTAL

GRÂNDES

DEVOLYIDAS
ENTREGUES

SIM NÀo

DO PACIENTE
) \E}ITRÁL

FORTOcoxINs DE CON

Ç

DE BISTURI, ELETRODOS E
LocÁL DE r.,rcl§Áo

lD
ELE:TqIOS

ncrso ?(

IIGIIiDÁ

lÍ-{cÁ DE layIUU

r,ocár. " 
r

DIURESE DE§PR.f,ZADA EM SALA
IIORA VOLUME ASPECTO

TÊRMINOi
2etNtcro:
ÍEÂMINO:

TERTV NO:
2!tNtcro:
TERJ\4INO

ABDOMINAL NO-
BLAKE NO

TôRAX N.-
PIzZf,'R N'-
PENROSE N"_
KHER N"-
TXáQUEOSTOMO N.

DRENOS E

GUEDEL N:
TOT N'

) sucÇÃo

ÀNÁToMo pAToLócIco
NOME DA

Nó DA

( )s[\,Í ( )N

SINÀI§ VTIAIS
FC (BPM)

SpO2 (mmHg)

EPC02(mmHs)

PA (mmHg)
/tPAI (mmHs)

FR

TEMP

LPP (LOCAL)?

Elúorâdo pelos Inegraotes da Lisa Acâdêmica em Uni,tadc d€ Centro CiúÍgico (LAUCC) do Cenbo UniversitríioEstácio de sergipe no periodo d;2olg.2 orientado peros professores«rl, iirfi'" !à"1". 
" 

erexandÍe vâsconceros -

(
(
(
(

. 
BISTURI ELETRICO

O BIPOLAR O UNIPOTÂR
( ) ULTRÂssÕNrco ( ) ARcôNro
PIÁCA DE BISTT'RI
LOCAI- :

,l(

(
(
(
(
(
(
(
(
(
(
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ANESTESISTA

DIAGNOSTICO POS- OPERATORIO:

CIRURGIALIMPA
GIA CONTAMINADA

OCIR, POTENCiALMENTE CONTAMINADA
( ) CTR.iNFECTADA

ryIE9Ç_Ã9_!§!9ry{4P.l4s§â91 ( ) §$L-(- ) NÃo

ToPoLocrA oa nwrcçÃo:
( ).,rrAS aÉnBes sup. ( ) PULMoNAR (

( )ciJ-rÂNEo ( )AP.cARDIo-vAscIlLAR
luanuÁ-n:.r. ( )sNc ( )TcI

O PLEURA ( )ouTROS
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Assinahrra do Cirurgião

GOVÉR'.IO DE SERGI,E
sEcREraRAoE E rÁDo DÂ sÀúoÉ

HOSPITÁL DE URGÊNCIA DE SERGIPE
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O
CIRURGICÔ

C' CONSCIENTE
(' ) INCONSCIENTE
O ORIENTÂDO
O DESORIENTADO

CHEGOU AO CEMTRO

() DEAMBUlÁNú

IvíuLTrD

CIRCULANTE

CIRURGIÃO

INSTRUMENI
ENFERMEN,O:

TÀ:

AUX I:
AUX2

ENTR.{DA
NiCIO DÂ
INICTO DA

N

CIRURGTA
TERMINO DA

DÀTERMINO
SAÍDA SALAI

T,ACIRURGIA PROPOS
REA

P

ü

TUBO

TUBO ÁMARÂDO

VENOSÁ
INALÂIORI.A
COMBINADA

( ) GERÁL
O GERAL

GERÂL

10'l
()()

O ORÁL ( ) NÂSA!

ESICA

MASCAXÁ láRD.IGEÀ-

ASSEPSIA

Ír3rffi*iffi1,,8,ffi::r"^.
rLACA DE BISTURI
LOCAL :

ENTREf&I :ÍPREYS 
cRÁNDos

DEVoLvrDAsl---l-
,*r*"8ggrnr§ rEõ-wus
DEvOLVIDÁsr --\-

PÁDO cEÀ"rt
DORSÁL VENTR,A,L

TLA ESQ TLA D IR
CÁNTVETE LI.roTOM r{TRENDELEMB URC
TRENDELEMB URC REVERSÁ

GASO MI:TRIA ARTERIAL
SIM NÀo
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tr(À D! !r$!ti.r

lltlloDos
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AEDoMINA! N.-BLAKE N.-IÓRAX n"=---PEZER Nó--
PENROSE N.---
rRÁeuEôsroMo-i;-
GUEDEL
roT

E tÁs

KHER

N:

) sucÇÀo

N.

rERM'NO:
2'tNlO0l
TEiMÍNO,"

NOME Dfloro!ío PATOLócrco
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( )sM ()
DA

Fca
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Sp02

mrllHe)
(mrüc)
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DE SERGIPE

NOME:
REGISTRO DE EMERMAGEM NO TRANS - OPERATÓRI o

HORÁR]O:

Elaborado pelos Inegrantcs da Ljga Acadêmica êrn Unidade de Cerlbo C

PRONTUÁ-R.ro:
o SALA: O

EQU

( ) ACESSO VENOSO PERIFÉ&Co( )ACESSO \,ENOSO CEMIRÁI
D E

i"irgico (LAUCC ) do Cenro

()
6

MONIOR MULTIPÂR,Á,METROS

(

&
) PA NVASIVA

) OXIÀ,ÍEIRo

o"o*Àor*#lH@
O DESFERILÁDOR( )!{oMTOR CEREBRÁL

gffi#iTl.#8lo"n,Íoo""
( ) MrcRoscópro( ) FBRoscópro

( ) CAPNOC&ÀFO
O PIC
íY) Foco AUXrLr.aR
ô4 FOl.rrE DE Lrn( ) BRONCOSCOPIO
O CARRO DE ANESTESIA

xiSlSBEffi*"*( )TERMOMETRO( ) oLIROS

DATA:

E

TERMINO:
2.tNtcro:
rEÂMINO

o

Universitário

Estácio de §ergipe no periodo de 2019.2 orieorâdo pelos Professorcs(a): Sitvi a Sandes e Alexaldre Vasconcelos
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(
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BTOQLEIO
LOCAL

DO PLEXO

C/CAIETER
9CÂTETER

*rffiH§:" o(^srRUMEr.rrÂL
oevolvtoasl+

DE r|iclsÃo



EXPOSTA DA TÍBIA E FÍBULA ESC/UERDA CID.582.2, confonme o

nelatónio médico em anexo.

Onde, fez tnatamentos cirúrgicos com fixadon extenno linear
e com placa e parafusos, poném ficaram as seguintes sequelas:

MEMBRO INFERTOR DIREITO COM GRANDE LIMÍTAÇÃO DOS

MOVIMENTOS DA PERNA E DO TORNOZELO: PRESENÇA DE MATERIAL

E t( DEFO

E L

Meu processo foí pago un volor de R$ 2.362,5O' referente o

perda funcional do nenbro ínferior, poném esse pagamento não está
correto, uma vez que minha sequela é superior a 75%. Lígando para

o call centen fui onientado a envian uma nova documentação médica

nelatório com as descriÇôes das 1esões.

Sendo assim, solicito que seja agendada uma penícia médica

com médico auditor da CNIS para que sejam constatadas as sequelas
permanentes existentes.

Cento de vossa atenção e atendimento, coloco-me a disposição
pana qualquen esclanecimento que seja necessánio a plena
elucidaÇão do sinistro, através dos telefones citados logo abaixo.

TELEFONES PARA CONTATO| (79)3222-0817 OU (79) 99969-OL67

lenilson Nascimento Santos

ü
I

i,

Se;

Ref.:

3200047 t22

enilson Nasci

411.235-6L

Sinistno:

VÍtima: l
CPF : 031.

ment o s

lil

P r"e Senhores

Referente ao pnocesso ad

parcial penmanente, solicito r

Visto que existem sequelas p

ministrativo DPVAT pon i nvalidez
lue o pnocesso seja neanalisado.
,enmanentes oriundas da FRATURA
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GOVERI{O DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO - A

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N": 1 191 56/2019

Oatâ/Hoía lnÍcio do Regist o: 121112019 09:21
Dêlêgado dê PolÍcia: Danielâ Râmos Lima Bârrêto

DAOOS DO REGISTRO
Data/Hora Fim: 12l11/2019 09:53

DADOS OA OCORRÊNCIA
Afêto: Delêgâcia Espêciâl ds Oelitos dê Tránsito

Data/Hora do Fato: OSllOl2Ol9 16:42

Lôcâl dô Feto

Município: Aracaju (SE)

Logaàdouro: Avênlda Pro§dsnt6 Tâncrsdo N€vês

Ponto de R€Íerêncla: ÉM FRENTE AO HUSE
Tipo do Local: Via Pública

B6aíro: Capucho
No: 101

CEP:49.0E0-160

Meio(s) Empregado(s)

1223: LESÂO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR (Art. 303 Cãput dâ Lei dos crimes de rrânsito - CTB )

Vêículo

ENVOLVTDO(S)
Nomê Clv it MÂRLq, sÉLMA NAS c IMENÍO SAN TOS (coM U N ICANTE )

Nâcionalldado: Brâsil€íra

ProÍssãoi Do Lar

Eslado Civil:Casado(a)

Nomô da Máê: Mâria Lucia Santos

Naturâlidadê:SE - Aracâiu

Docúm.ntô(r)
CPF - Cadaelro de Pe$oas Físi6as: 974.740.61520

RG - CaÍteiÍa de ldêflúdade: 657.042

Endeíôgo
MunlcÍplo: Nogsa Sênhora do Socono . SE
Logradouro; RUA L4

Bakro; PIABETA

Teleíone: (79) 98873-9866 (Celulad

Ssxo: F€minino Nasc: '10/06/1966

Escolârldadê; Ensino Fundamental lncompleto

Nome do Pai: Alcelino Batista Nascimento

N":26

CEP:49.160-000

Nome Civll: JENILSON NASCItúENTO SANTOS (virMA )
Nâcionalidado:Brssiloirâ Naturâlidade:SE-Aracâju
Profssão: Gâ.i
Estado Civí : Soltoiro{a)
Nomê dá Mão: Máriâ Selm._ Nascimênto Santos

Documântô(r)

CPF - Cadaslro de Pessoas Físic85: 03.1.47í.23t6i
RG - Câíteira d€ ldêntidadoi 2.206.720-5

Eôdorêço
Município: Nos"sâ Senhorâ do Socoro - SE

Logradouro: RUA L4

Balrro: PIABETA

Sexo:Masculino Nasc:17l11/1986
Escdaridade: Ensino Fundamêntal Compteto

Nome do Pai: Jivênilson Santos

N':26

CEP:49.16G000

Dêlêgado de Polícia Civil:Daniela Ramos Lima Bareto
lmpresso Dor: Robsrval Rodrguês Bomãrdjno
D6tadelmp,Essiio. 121111201909:54
Píotocolo no: Náo dispon,v6l

Página 'l dê 2
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLíCIA CTVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DEL ITOS DE TRÃNSITO .

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

-SE

N": 1 191 56/2019

Telefono: (79) 9E873-9866 (CelulaD

Nâciônâlldâdê: Bresileirâ

Endêrcço
MunicÍpio: Aracáiu - SE

)Nome Civil: OESCONIIECIDO í SUPOSTO A

oBJETO( ) ENVOLvTDO(S)

G.upo Velculo

cPF/cNPJ do Proprictário 031.471.235-61

Renavâm 00288811020

Númoro do Chassl 95VFU2lú8A8M005761

CoÍ VERÀ.4ELHA

Muhlçlplo VoÍculo Nossa Senhora do Socorro

Modêlo DAFRÁ/ZIG

Quadldado 1 Unidade

Últlma Atuâllzâção Denalaan 17 l'1212018

Subgrupo lúotocjdeta/Motoneta

Placa NVHí82

Númê,o do Motor F2M4005656

Ano/Modolo Fabricaçáo 201 1 1201 0

UF Volculo Seígipe

Mârcá.lModêlo OAFRA.ZIG

Velculo AdultoÍado? Não

Sltuação Envolvido, M€io EmpÍegado

Sltuaçáo do Veículo NADA CONSTA

Jenilson Nascimento ntos Propriêtário

RELATO/HISTÓRICO
Relata a comunicante que seu filho JEDNILSON NASCIMENTO SANTOS, conduzia sua motocicleta êcima mencionada, pelo
locâ|, dia e horário acima citados, sentido Lêstê/Oêste, pelê fairê dE direita quando outra motociclêtâ não identiflcada que
vinha pela esquerda fez uma manobra para à direita e a perna esquerda do filho da comunicante bateu no cano da
motociclotá s sofreu frêtuE expostâ na pêrna ôm três lugares; Qu€ após prcvocar o acidêntê o condutor da motocicletã íugiu
para não sgr identiÍic€do; Que a vítima foi atendida pelo SAIúU e levoda para o Hospiial Gabriel Soarês; Ouê a vitima náo
tem lntsresse êm rêpresentar crimlnalmente conka o condutor da motoclclota causador do acldente.

ASSINATU RAS
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Nome Envolvldo Envolvlmentos

Roberval Rodrigúes Bernardino
&6nt€ d6 Polída
Marriculs 549411

R6poBáv6l Dolo Atddlmonlo

MaÍia Selma Nasclmento Santos
(comuôrc.nle)

Údh3'$ÚÚd.'..l.nl.qu.pod.p.l.DÍ..ol.dádaÍ.çáoqu.d.
d. Ô1m. N d. cdr.v.rsro d. êódrs. P.nár ôEJrdD.'
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Delegado d€ Pollcia Clvil.Dâniêla Ramos Lima Baríeto
lmpresso por: Roborvãl Rodriguês Bemardino
Dâla de lmpÍessão: 12t1112A19 09:*
Protocolo no: Não disponivêl
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O SAMU 192 SERGIPE foi acionado às 16h42min do dia 05 de Outubro de
2019, para atendimento de vítima identificada como Jenilson Nascimento
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Coordenadora Médica
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SERV|Ço DE ATENDTMENTo MóvÉt DE URGÊNctA _ saMrJ 192 sERGlpE
cENTRo ADMtNISTRAÍlvo DA sÁúDE

Avenjda Augusto FÍânco, 3150, BairÍo ponto Noúo, Aracaju / SÊ. CEp 49097 - 670
ret. 179) 3zz6-83a7
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